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Projeto de Lei N.º 39/2022.
Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299/2021 e 5.300/2021.
Art. 1º  Fica incluido no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, de que trata a Lei n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalisticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica incluido na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2022, de que trata a Lei 5.300, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2022.
Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 39/2022 que “Inclui Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299/2021 e 5.300/2021.
Esta inclusão permitirá a execução de programa, na Unidade: 35.02 – Fundo Municipal de Saúde:
a) Programa 4184 – Serviço de Oftalmologia Municipal – HSCCU, com o objetivo da disponibilização de consultas, exames, tratamentos e cirurgias na espcailidade de oftalmologia aos usuários do SUS residentes em Uruguaiana, em face da pouca disponibilidade de consultas e cirurgias no serviço de referência;
b) Programa 4185 – Aquisição de fraldas para dispensação – com o objetivo de atender pessoas com incontinência urinária e fecal, em decorrência do crescente número de ações judiciais com solicitação de fraldas e outros insumos;
c) Programa 4186 – CAPS AD – com o objetivo de manuntenção do CAPS AD, através da aplicação de recurso recebido à manutenção do CAPS AD;
d) Programa 4187 – Demandas relacionadas ao COVID-19 – Saúde) LC 173/2020, com o objetivo de financiamento de despesas de enfrentamento ao COVID-19, visando o controle e transparência dos gastos transferidos através da LC 173/2020 para enfrentamento ao COVID-19 no âmbito da SMS;
e) Programa 4188 – Oficina Terapêutica, destinada à promoção da saúde, as oficinas terapêuticas com o intuito de fortalecer os espaços comunitários de convivência, de promoção de saúde mental e de produção de redes de solidariedade, visando transmitir ensinamentos aos usuários das Oficinas Terapêuticas;
d) Programa 4189 – Programa Pré-natal, com o objetivo de articular redes de atenção de forma a garantir acesso, vinculação e melhoria da resolutividade, para garantir o direito à gravidez, parto e puerperio seguros humanizados, direito ao planejamento;
e) Programa 4190 – Combate ao Racismo Institucional, com o objetivo de garantir à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate a discriminação e as demais formas de intolerância étnica, diante da necessidade de promover a saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnico-raciais; e
f) Programa 4191 – Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, com o objetivo de apoiar, através de repasse financeiro, o Hospital, diante da grave crise enfrentadas pelo HSCCU, exigindo que o Município apoie a entidade para garantir o seu funcionamento, principalmente os serviços básicos de saúde e demandas estruturais do nosocômio.
Pelo exposto e confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando protestos de mais alta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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